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 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

 Retificação do D.O. de 7-8-2012
Na Portaria D-EEFE nº 50, de 2-8-2012, pág. 36, onde se 

lê: “durante o primeiro semestre de 2012”, leia-se: “durante o 
segundo semestre de 2012”.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM

 Portaria EE-21, de 4-3-2013
A Diretora da Escola de Enfermagem baixa a seguinte 

Portaria:
Artigo 1° - Ficam designados a docente ELMA LOURDES 

CAMPOS PAVONE ZOBOLI e os funcionários ANA PAULA BAR-
BOZA e MARCELA ELVIRA MATUMOTO COSENTINO, sob a 
presidência da primeira, para constituírem a mesa receptora 
e apuradora da eleição para complementar as representações 
docentes da categoria Professor Associado e Professor Doutor 
junto à Congregação da Escola de Enfermagem da Universidade 
de São Paulo, e que se realizará em no dia 15 de março de 2013, 
das 9 às 13 horas, na Assistência Técnica Acadêmica, sala 12.

Artigo 2° - Os membros da mesa receptora e apuradora, 
referidos no Artigo 1°, apresentarão à Assistência Técnica Aca-
dêmica, na mesma data da eleição, a ata de abertura e encerra-
mento dos trabalhos, por eles assinada, da qual constarão local 
e horário da votação, composição da mesa, número de eleitores, 
número de votantes, resultado do pleito, bem como quaisquer 
ocorrências que devam ser registradas para apreciação posterior.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

 Retificação
Na Portaria EE 3/13, onde se lê: Período: 07.02.2013 a 

31.12.2013, leia-se: Período: 07.01.2013 a 31.12.2013.

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA

 Despacho do Reitor, de 5-3-2013
Ratificando o ato declaratório da dispensa de licitação, 

de acordo com o art. 26 da Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa 
técnica é do servidor que assina a mesma.

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

 Resumo de Convênio
Processo n°: 2012.1.2684.18.0
Participantes: Universidade de São Paulo – USP e FIPAI
Executora: Escola de Engenharia de São Carlos - USP
Objeto: Oferecimento e gerenciamento administrativo e 

financeiro do Curso de Especialização em Engenharia de 
Produção.

Vigência: 14/02/13 a 27/11/14

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE 
QUEIROZ

 COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO
Comunicado
Estarão abertas as inscrições para o processo seletivo 

nos cursos de mestrado e doutorado dos Programas de Pós-
Graduação da Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” 
(ESALQ) para ingresso no 2º semestre de 2013.

Programas:
Apresentação, linhas de pesquisa, disciplinas, orientadores, 

avaliação CAPES, comissão coordenadora e contato estão dis-
poníveis no sítio do Serviço de Pós-Graduação na internet, em 
www.esalq.usp.br/pg, item “Programas”. Programas oferecidos 
pela ESALQ: (ME: Mestrado; DO: Doutorado)

- Ciência Animal e Pastagens (ME e DO)
- Ciência e Tecnologia de Alimentos (DO)
- Ecologia Aplicada (DO)
- Engenharia de Sistemas Agrícolas (ME e DO)
- Estatística e Experimentação Agronômica (DO)
- Fisiologia e Bioquímica de Plantas (ME)
- Genética e Melhoramento de Plantas (ME e DO)
- Internacional Biologia Celular e Molecular Vegetal (DO)
- Microbiologia Agrícola (ME e DO)
- Recursos Florestais (ME e DO)
- Solos e Nutrição de Plantas (ME e DO)
Inscrições:
- Período: de 1 a 31 de março de 2013 (exceto sábados, 

domingos e feriados);
- O Programa Internacional Biologia Celular e Molecular 

Vegetal, curso de Doutorado, tem sua inscrição de 3 a 28 de 
junho de 2013 (exceto sábados, domingos e feriados);

- Horário: das 13h30 às 17h00;
- Local: ESALQ/Serviço de Pós-Graduação - Av. Pádua Dias, 

11, 13418-900 Piracicaba, SP, telefone 19/3429-4156, e-mail 
pg.esalq@usp.br, sitio na internet www.esalq.usp.br/pg. A inscri-
ção pode ser feita pessoalmente, por pessoa autorizada ou ainda 
enviada pelo correio, para o endereço acima (a data do carimbo 
do correio não deverá ultrapassar o prazo da inscrição), em um 
único envelope (não enviar documentos separadamente, uma 
vez que não poderão ser juntados);

- Taxa: R$ 150,00;
- Documentos: o formulário de inscrição e a relação de 

documentos necessários para a inscrição em todos os programas 
estão disponíveis no item “Inscrições” do sítio do Serviço de 
Pós-Graduação na internet;

- Candidatos estrangeiros: as informações específicas estão 
disponíveis no item “Inscrições” do sítio do Serviço de Pós-
Graduação na internet;

- Critérios de seleção: os critérios de seleção, informações 
sobre o número de vagas e orientadores disponíveis de todos 
os programas estão contidos no item “Inscrições” do sítio do 
Serviço de Pós-Graduação na internet.

Condições para a inscrição:
- É vedada a inscrição simultânea em dois ou mais progra-

mas de pós-graduação;
- Para os cursos de Mestrado não é admitida a inscrição de 

diplomados em cursos de graduação de curta duração (menos 
de 2200 horas);

- Em caso de desistência do processo seletivo ou em 
qualquer outra situação, não será devolvida a taxa de inscrição;

- Só participarão do processo seletivo candidatos que apre-
sentarem ou enviarem a documentação completa e dentro do 
período determinado.

Exames e entrevistas:
- Datas, horários, locais, temas e bibliografias sugeridas para 

os exames estão disponíveis no item “Inscrições” do sítio do 
Serviço de Pós-Graduação na internet”;

- Os candidatos que não comparecerem ao exame de 
seleção serão automaticamente eliminados do processo seletivo.

Resultado:
- O resultado do processo seletivo será divulgado no sítio do 

Serviço de Pós-Graduação na internet;
- Os candidatos não selecionados poderão retirar seus 

documentos até o dia 31/07/2013. Vencido esse prazo, os docu-
mentos serão reciclados.

Matrícula:
- Os candidatos selecionados que não comparecerem 

no período de matrícula estabelecido pela Comissão de Pós-
Graduação serão considerados desistentes;

- O formulário de matrícula deverá conter as assinaturas em 
todos os campos solicitados;

- Não será aceito formulário de matrícula incompleto e/
ou rasurado;

e ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997/76 e seu 
regulamento), para viabilizar este empreendimento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da Portaria 
DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia 
do Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9803575, Vol. 002, ficam 
aprovados os estudos com uso e interferência em recursos hidricos 
superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
abastecimento público, no Sistema Caxambu, Rodovia Dom Gabriel 
Paulino Couto, km 70 a 80, Medeiros / Caxambu, no município 
de JUNDIAÍ, requerida pela DAE SA - ÁGUA E ESGOTO, CNPJ 
03.582.243/0001-73, observadas as disposições legais e regulamen-
tares que disciplinam a matéria.

- Captação Superficial 1 - Ribeirão das Pedras - Coord UTM 
(Km) - N 7.431,70 - E 294,09 - MC 45 - Vazão 140,00 m3/h - periodo 
24 h/d - (todos) d/m;

- Captação Superficial 2 - Ribeirão do Caxambu - Coord UTM 
(Km) - N 7.432,88 - E 292,74 - MC 45 - Vazão 433,00 m3/h - periodo 
24 h/d - (todos) d/m;

- Captação Superficial 3 - Afluente do Ribeirão do Caxambu - 
Coord UTM (Km) - N 7.433,53 - E 294,52 - MC 45 - Vazão 62,00 
m3/h - periodo 24 h/d - (todos) d/m;

- Barramento 1 - Ribeirão das Pedras - Coord UTM (Km) - N 
7.431,70 - E 294,09 - MC 45;

- Barramento 2 - Ribeirão do Caxambu - Coord UTM (Km) - N 
7.432,88 - E 292,74 - MC 45;

- Barramento 3 - Afluente do Ribeirão do Caxambu - Coord 
UTM (Km) - N 7.433,53 - E 294,52 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso e/
ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 anos 
da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer a 
aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação do 
solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, referente 
ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu regula-
mento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 - Código 
Florestal), para viabilizar este empreendimento.

À vista do Decreto Estadual 41.258 de 01/11/96, da Portaria 
DAEE no 717 de 12/12/96, e do Parecer Técnico da Diretoria da 
Bacia do Médio Tietê, inserto no Autos DAEE no 9815736, ficam 
aprovados os estudos apresentados com uso de recursos hídricos 
superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de 
atendimento sanitário, no Condomínio "Residencial, Gold", Avenida 
Emílio Bosco, 1745, Bairro Matão, município de SUMARÉ, requerida 
pela QUEIROZ GALVÃO GOLD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO 
LTDA, CNPJ 11.927.010/0001-93, observadas as disposições legais 
e regulamentares que disciplinam a matéria.

-Lançamento Superficial - Córrego do Tijuco Preto - Coord UTM 
(Km) - N 7.473,93 - E 277,14 - MC 45 - Vazão25,99 m3/h - Periodo 
24 -h/d - (todos) d/m..

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso e/
ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 anos 
da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer a 
aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação do 
solo, e/ou o atendimento a legislação federal e estadual, referentes 
à proteção ambiental (Lei Federal 12.651/12 - Código Florestal) 
e ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997/76 e seu 
regulamento), para viabilizar este empreendimento.

À vista do Decreto Estadual 41.258 de 01/11/96, da Portaria 
DAEE no 717 de 12/12/96, e do Parecer Técnico da Diretoria da 
Bacia do Médio Tietê, inserto no Autos DAEE no 9815834, ficam 
aprovados os estudos apresentados com interferência em recur-
sos hídricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a 
finalidade de adequação do sistema viário, na Avenida Belmiro 
Guiti, Centro, município de CAPIVARI, requerida pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPIVARI, CNPJ 44.723.674/0001-90, observadas 
as disposições legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

- Travessia Intermediária 02 Linhas de Tubos Ø=1,50m - Con-
creto - fluente do Ribeirão Água Choca Nome Local: Afluente do 
Córrego Chiquinho Quadro - Coord UTM (Km) - N 7.455,39 - E 
243,12 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso e/
ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 anos 
da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer a 
aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação do 
solo, e/ou o atendimento a legislação federal e estadual, referentes 
à proteção ambiental (Lei Federal 12.651/12 - Código Florestal) 
e ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997/76 e seu 
regulamento), para viabilizar este empreendimento.

 Despacho do superintendente, de 5/3/2013
Informe de Indeferimento
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 6.134 
de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 7.663 de 
30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria D.A.EE 
n.717 de 12/12/96,

"INFORME DE INDEFERIMENTO DE CADASTRO DE USOS/
INTERFERÊNCIAS

do DAEE de 05-03-2013."
- Referência:
- Interessado: RODOVIAS INTEGRADAS DO OESTE S/A
- CNPJ 03.497.792/0001-40
- Endereço: Rodovia SP 127 - Km 172 + 400 m - Bairro 

Conceição
- Município de ITAPETININGA
- Autos DAEE n. 9401672
Tendo em vista o disposto no § 1º do artigo 1º do Decreto Esta-

dual n. 41.258 de 01/11/96, a Portaria DAEE n. 2.292, de 14/12/06, 
reti-ratificada em 03/08/12 e o Parecer Técnico da Diretoria da 
Bacia do BPP/BPR/612/2012, de 17/12/12, fica indeferido o seguinte 
requerimento abaixo, por se tratar de outorga de direito de uso, 
devido que no empreendimento o interessado já possui outros usos 
cadastrados e a vazão é superior a 5m³/dia.

N. Protocolo 188/2012 - 30/03/12 - Poço Local - 003 - Aqüífero 
Itararé - Coord UTM (Km) - N 7.375,49 - E 794,47 - MC 51.

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO
 Portaria PRPG 1, de 4-3-2013

Designa Novos Membros do Grupo de Trabalho 
sobre Avaliação USP da Pós-Graduação

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São 
Paulo, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Designa a Profa. Dra. Eucia Beatriz Lopes Petean 
(FFCLRP) e as representantes discentes Mariana Toledo Ferreira 
(FFLCH) e Fernanda Marques Rey (FMRP) para comporem o 
Grupo de Trabalho sobre Avaliação USP da Pós-Graduação 
designado pela Portaria PRPG 015/2012, de 21/11/2012.

Artigo 2º - A Comissão é composta ainda pelos membros 
já designados Alan Mitchel Durhan (IME), Antonio Cardozo dos 
Santos (FCFRP), Daniela Gamba Garib Carreira (HRAC), Holmer 
Savastano Junior (FZEA), João Eduardo Ferreira (IME), Marcelo 
Cândido da Silva (FFLCH), Marina Helena Cury Gallotini (FO), 
Otavio Henrique Thiemann (IFSC), Pedro Vitoriano de Oliveira 
(IQ) e Luciana Matiuda Spinelli (Secretária).

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorrerem 
as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 2292 de 
14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto Estadual 41.258 de 
01/11/96, da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 
03/08/12, do(s) Requerimento(s) apresentado(s) por RAUL GERAL-
DO DOMICIANO, CPF 057.838.438-81, na Diretoria da Bacia do Alto 
Tietê e Baixada Santista, em 05-04-2012 e do Parecer Técnico con-
tido nos autos DAEE 9906579, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA 
do(s) uso(s) / interferência(s) na Rua João Leite da Silva 410, Bairro 
Castelano, no município de BIRITIBA-MIRIM, para fins de irrigação, 
conforme abaixo:

- Reservação - Bacia do afluente do Rio Tietê (Afloramento do 
Lençol Freático) - Coord UTM (Km) - N 7.395,25 - E 395,78 - MC 45-

- Vol. Armazenado 420,00 m3.
I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorrerem 

as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 2292 de 
14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

 Despacho do superintendente, de 5/3/2013
Implantação de Empreendimento
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 6.134 
de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 7.663 de 
30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria D.A.EE 
n.717 de 12/12/96,

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da Portaria 
DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia 
do Peixe Paranapanema, inserto no autos DAEE 9407051, ficam 
aprovados os estudos com interferência em recursos hidricos 
superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
adequação do sistema viário, na SP 250 - Rodovia Sebastião 
Ferraz de Camargo Penteado, Km 256,55 e 251,95, no município 
de GUAPIARA, requerida pelo DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM, CNPJ 43.052.497/0002-85, observadas as disposições 
legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

- Travessia Intermediária - Rio do Pinheiro dos Nunes - Coord 
UTM (Km) - N 7.323,90 - E 753,24 - MC 51;

- Travessia Intermediária - Ribeirão Grande ou do Alegre - 
Coord UTM (Km) - N 7.327,24 - E 754,16 - MC 51.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso e/
ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 anos 
da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer a 
aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação do 
solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, referente 
ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu regula-
mento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 - Código 
Florestal), para viabilizar este empreendimento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da Portaria 
DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia 
do Peixe Paranapanema, inserto no autos DAEE 9407052, ficam 
aprovados os estudos com interferência em recursos hidricos 
superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
adequação do sistema viário, na SP 268, Km 317,99, no município 
de ITAI, requerida pelo DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM, CNPJ 43.052.497/0002-85, observadas as disposições legais 
e regulamentares que disciplinam a matéria.

- Travessia Intermediária - Ribeirão dos Carrapatos - Coord 
UTM (Km) - N 7.409,60 - E 695,03 - MC 51.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso e/
ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 anos 
da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer a 
aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação do 
solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, referente 
ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu regula-
mento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 - Código 
Florestal), para viabilizar este empreendimento.

À vista do Decreto Estadual 41.258 de 01/11/96, da Portaria 
DAEE n. 717 de 12/12/96, e do Parecer Técnico da Diretoria da 
Bacia do Peixe Paranapanema, inserto no Autos DAEE n. 9406570, 
ficam aprovados os estudos apresentados com interferência em 
recursos hídricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com 
a finalidade de passagem, na Estrada Velha Piraju - Fartura, Km 07, 
Zona Rural, município de PIRAJU, requerida pela PEDREIRA PIRAJU 
LTDA, CNPJ 07.777.267/0001-39, observadas as disposições legais 
e regulamentares que disciplinam a matéria.

-Travessia Intermediária 1 (03 Linhas de Galeria Celular Pré - 
Moldada de Concreto Armado Seção Quadrada=2m) - Afluente do 
Ribeirão da Neblina ou Guetê - Coord UTM (Km) - N 7.430,87 - E 
660,84 - MC 51;

-Travessia Intermediária 2 (02 linhas de tubo de concreto de 
Ø=0,80m e Ø=1,50m) - Afluente do Ribeirão da Neblina ou Guetê 
- Coord UTM (Km) - N 7.431,50 - E 661,00 - MC 51.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso e/
ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 anos 
da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer a 
aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação do 
solo, e/ou o atendimento a legislação federal e estadual, referentes 
à proteção ambiental (Lei Federal 12.651/12 - Código Florestal) 
e ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997/76 e seu 
regulamento), para viabilizar este empreendimento.

À vista do Decreto Estadual 41.258 de 01/11/96, da Portaria 
DAEE n. 717 de 12/12/96, e do Parecer Técnico da Diretoria da 
Bacia do Ribeira e Litoral Sul, inserto no Autos DAEE n. 9501446, 
ficam aprovados os estudos apresentados com interferência em 
recursos hídricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com 
a finalidade de passagem, na Rodovia Regis Bittencourt BR - 116, 
km 355 + 802, município de MIRACATU, requerida pela AUTOPISTA 
REGIS BITTENCOURT S/A, CNPJ 09.336.431/0001-06, observadas 
as disposições legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

-Travessia Intermediária Tubos Circulares de Concreto Ø 1,00 m 
Tubo de Aço Corrugado Ø 1,20 m - Afluente do Ribeirão do Caçador 
- Coord UTM (Km) - N 7.334,02 - E 270,53 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso e/
ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 anos 
da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer a 
aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação do 
solo, e/ou o atendimento a legislação federal e estadual, referentes 
à proteção ambiental (Lei Federal 12.651/12 - Código Florestal) 
e ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997/76 e seu 
regulamento), para viabilizar este empreendimento.

À vista do Decreto Estadual 41.258 de 01/11/96, da Portaria 
DAEE no 717 de 12/12/96, e do Parecer Técnico da Diretoria da 
Bacia do Ribeira e Litoral Sul, inserto no Autos DAEE no 9501448, 
ficam aprovados os estudos apresentados com interferência em 
recursos hídricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, 
com a finalidade de passagem e drenagem, no município de MIRA-
CATU, requerida pela AUTOPISTA REGIS BITTENCOURT S/A, CNPJ 
09.336.431/0001-06, observadas as disposições legais e regulamen-
tares que disciplinam a matéria.

Travessia Intermediária - Afluente do Ribeirão do Caçador - 
Rodovia Régis Bittencourt BR - 116, KM 354 + 141 -- Coord UTM 
(Km) - N 7.335,43 - E 271,14 - MC 45;

Canalização - Afluente do Ribeirão do Caçador - Rodovia Régis 
Bittencourt BR - 116, km 354 + 112- - Coord UTM (Km) - N 7.335,43 
- E 271,11 e N 7.335,43 e e 271,07 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso e/
ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 anos 
da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer a 
aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação do 
solo, e/ou o atendimento a legislação federal e estadual, referentes 
à proteção ambiental (Lei Federal 12.651/12 - Código Florestal) 

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorrerem 
as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 2292 de 
14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) por NOEL MARTINHO DE 
OLIVEIRA, CPF 026.974.278-64, na Diretoria de Bacia do Peixe Para-
napanema, e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE 9407019, 
em 18/7/2012, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA do(s) uso(s)/
interferência(s), no Sítio Braganceiro Pinhalzinho, no município de 
NOVA CAMPINA, para fins de irrigação, conforme abaixo:

- Captação Superficial - Afluente do Córrego Monjolinho ou 
do Braganceiro - Coord UTM (Km) - N 7.324,25 - E 713,06 - MC 
51 - Vazão 4,50 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorrerem 
as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 2292 de 
14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pelo MOISÉS JOSÉ DA SILVA, 
CNPJ 10.579.882/0001-45, na Diretoria de Bacia do Peixe Parana-
panema, e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE 9407090, 
em 20/8/2012, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA do(s) uso(s)/
interferência(s), no Sítio Santo André, Bairro Cravo da Capela, no 
município de GUAPIARA, para fins de irrigação, conforme abaixo:

- Captação Superficial - Córrego do Poço ou do Paiol Velho 
- Coord UTM (Km) - N 7.323,96 - E 758,98 - MC 51 - Vazão 4,50 
m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorrerem 
as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 2292 de 
14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) por SILVANA TEIXEIRA ROSA 
SOUZA, CPF 960.045.179-68, na Diretoria de Bacia do Peixe Para-
napanema, e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE 9407345, 
em 19-12-2012, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA do(s) uso(s)/
interferência(s), no Assentamento XV de Novembro, 634 - Setor 
I - Quadra B- Lote 06 - Sítio Brauna, no município de ROSANA, 
para fins de atendimento sanitário e dessedentação de animais, 
conforme abaixo:

Poço Local-001DAEE 197-0030- Aquífero Grupo Bauru - Coord 
UTM (Km) - N 7.512,87 - E 314,58 - MC 51 - Vazão 4,00 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorrerem 
as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 2292 de 
14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista da Portaria DAEE 2850 de 21/12/12, do(s) 
Requerimento(s) apresentado(s) pela COMPANHIA DE GÁS DE SÃO 
PAULO - COMGÁS, CNPJ 61.856.571/0006-21, na Diretoria da Bacia 
do Paraíba e Litoral Norte, em e do Parecer Técnico contido nos 
autos DAEE 9602039, Prov. 003, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA 
da(s) interferência(s) na Rua Chapéuzinho Vermelho - próximo a 
Rua Octavio Rodrigues de Souza, Jardim Gurilândia, no município 
de TAUBATÉ, para fins de passagem de tubulação de gás natural, 
encontrando-se a(s) mesma(s) CADASTRADA(S) no DAEE, conforme 
abaixo descrito:

- Travessia subterrânea - Afluente do Ribeirão do Moinho - 
Coord UTM (Km) - N 7.454,95 - E 445,75 - MC 45.

I - Este ato, Dispensa de Outorga acima autorizado, poderá ser 
revisto pelo DAEE, se ocorrer a situação prevista no § 1º do artigo 
7º da Portaria DAEE 2850 de 21/12/12 ou seja, se constatado pelo 
DAEE a necessidade de adequação da(s) travessia(s) existente(s) 
dispensada(s) de Outorga por este ato, a(s) mesma(s), deverá(ão) 
ser objeto de pedido de Outorga, nos termos previstos na Norma 
da Portaria DAEE 717/96 e nas Instruções Técnicas DPO de 1 a 4 
e suas atualizações.

II- Este cadastro não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação federal e estadual ambiental e a legislação municipal 
referente ao uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pelo DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO - DER, CNPJ 
43.052.497/0006-09, na Diretoria de Bacia do Paraíba e Litoral 
Norte, e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE 9604681, 
Prov. 01, em 8/1/2013, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA do(s) 
uso(s)/interferência(s), na Rodovia dos Tamoiosl, km 60 + 200 m, 
no município de PARAIBUNA, para fins de atendimento sanitário, 
conforme abaixo:

Poço Local-001DAEE 347-0007- Aqüífero Cristalino - Coord 
UTM (Km) - N 7.394,73 - E 447,18 - MC 45 - Vazão 0,80 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorrerem 
as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 2292 de 
14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, da 
Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, do(s) 
requerimento(s) apresentado(s) por JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS, 
CPF 675.377.669-91, na Diretoria de Bacia do Paraíba e Litoral 
Norte, e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE 9604724, 
em 11/7/2012, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA do(s) uso(s)/
interferência(s), na Estrada Inês, 95, Bairro Maracatu, no município 
de GUARAREMA, para fins de irrigação, conforme abaixo:

- Captação Superficial - Afluente do Ribeirão Itapeti - Coord 
UTM (Km) - N 7.412,28 - E 386,62 - MC 45 - Vazão 4,00 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorrerem 
as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 2292 de 
14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) por FRANCISCO JOSÉ TOLEDO 
PIZA, CPF 536.150.428-91, na Diretoria de Bacia do Paraíba e Lito-
ral Norte, e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE 9604727, 
em 18/7/2012, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA do(s) uso(s)/
interferência(s), na Estrada Santa Branca/Paraibuna, km 19, Bairro: 
Serrote, no município de SANTA BRANCA, para fins de atendimento 
sanitário, conforme abaixo:

- Captação Superficial - Afluente do Córrego do Patizal ou da 
Capelinha - Coord UTM (Km) - N 7.407,62 - E 421,52 - MC 45 - 
Vazão 4,50 m3/dia;

- Captação Superficial - Afluente do Córrego do Patizal ou da 
Capelinha - Coord UTM (Km) - N 7.406,45 - E 420,19 - MC 45 - 
Vazão 4,00 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorrerem 
as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 2292 de 
14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto Estadual 41.258 
de 01/11/96, da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada 
em 03/08/12, do(s) Requerimento(s) apresentado(s) por PAULO 
TOSHIAKI YAMAZAKI, CPF 043.517.868-76, na Diretoria da Bacia 
do Alto Tietê e Baixada Santista, em 17/2/2012 e do Parecer Técnico 
contido nos autos DAEE 9906515, autorizo a DISPENSA DE OUTOR-
GA do(s) uso(s) / interferência(s) no Sítio das Pedras, Estrada Naka-
zato, 140, Jardim Nova Biritiba, no município de BIRITIBA-MIRIM, 
para fins de irrigação, conforme abaixo:

- Reservação - Bacia do Afluente do Rio Tietê - Coord UTM 
(Km) - N 7.392,09 - E 392,97 - MC 45 - Vol. Armazenado 450,00 m3.


